
ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA
Av. São Gonçalo, s/n-centro. CEP: 64.993-000
CNPJ: CNPJ: 01.612.607/0001-95, Fone: 89-35610019

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº060/2025
CREDENCIAMENTO Nº 006/2025
1. OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de gerenciamento, administração e fornecimento de auxílio-alimentação
por meio de cartão magnético, com chip ou tecnologia equivalente, a ser destinado a alunos da
Educação de Jovens e Adultos (EJA) da rede municipal de ensino do Município de São Gonçalo
do Gurgueia – PI, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo e
seus anexos.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação tem por finalidade garantir condições mínimas de alimentação para os
alunos da EJA, contribuindo para a permanência e o desempenho escolar, considerando a
vulnerabilidade social dos beneficiários e a necessidade de políticas públicas integradas
voltadas à promoção da cidadania e do direito à educação.
2.2.O Auxílio Alimentação busca garantir a segurança alimentar dos alunos. Trata-se de
possibilitar acesso econômico a alimentos seguros, nutritivos e em quantidade suficiente para
sua saúde nutricional e preferências alimentares. Em seu caráter social, o auxílio-alimentação
deve contribuir de forma definitiva para que os alunos matriculados na modaldiade EJA,
adquiram alimentos e façam suas refeições nos mais variados locais e fornecedores, com
qualidade. Para que isto aconteça é necessário que cada aluno disponha de locais adequados,
próximos ao local onde eles estudam, ao longo do trecho operacional e das respectivas
residências, conforme as suas conveniências, de forma que os seus gastos com alimentos,
refeição e locomoção para tais finalidades sejam, comprovadamente, os menores possíveis.
2.2. O quantitativo apurado para elaboração do presente Termo de Referência foi baseado na
quantidade de beneficiários indicados pela CONTRATANTE, na rede credenciada nos
valores médios dispendidos mensalmente pelos beneficiários.
2.3.A licitação será realizada na modalidade Credenciamento, com fundamento na Lei nº
14.133/2021, e de acordo com os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência.
2.4. A medida visa atender, com eficiência, agilidade e economicidade, a demanda de assistência
alimentar aos alunos da EJA, público socialmente vulnerável. O fornecimento por meio de cartão
magnético permite maior controle, segurança e dignidade ao beneficiário.

2.4. A opção pela contratação direta se justifica pela inexistência de soluções disponíveis no mercado
local com a mesma capilaridade e estrutura exigida, e pela urgência de assegurar o acesso contínuo a
gêneros alimentícios por parte dos estudantes beneficiários.

2.5. A estimativa de preços é respaldada em contratações similares realizadas por outros entes públicos,
nos termos do art. 23, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.

3. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

3.1 Pela prestação dos serviços, a CONTRATANTE pagará de forma antecipada à
CONTRATADA o valor mensal estimado no máximo de R$ 25.000,00(vinte e cinco mil reais) e o
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valor global estimado de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), correspondente ao valor dos créditos
a serem disponibilizados aos beneficiários dos cartões, acrescido da taxa de administração
respectiva, no percentual e valores indicados na tabela abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO

VALOR MENSAL
ESTIMADO PARA
OS CRÉDITOS POR

CARTÃO

QUANT.
ALUNOS

BENEFICIA
DOS

TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO

MÁXIMA

VALOR MENSAL
ESTIMADO

VALOR
GLOBAL
ESTIMADO

1

Serviços de administração de
benefício de auxílio
alimentação, por meio de
cartão eletrônico com chip
e/ou tarja magnética para
pagamento de gêneros
alimentícios, conforme
especificações constantes do
Termo de Referência.

R$ 100,00 250 4% R$25.000,00 R$ 300.000,00

3.2 As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das dotações
orçamentárias da Lei Orçamentária em vigor, conforme abaixo:

3.3 Entender-se-a pela prestação de serviços o fato de a CONTRATADA assegurar a
utilização pelos beneficiários dos recursos já disponibilizados nos cartões e a manutenção da rede
credenciada.

3.4 Os pagamentos serão efetuados de forma antecipada, por meio de boleto bancário,
sendo certo que créditos relativos aos benefícios somente serão disponibilizados aos beneficiários
após a efetiva quitação dos boletos pela CONTRATANTE, observados os prazos estabelecidos
neste Termo de Referência.

4. ESTIMATIVA DE PREÇO

4.1 Os valores pagos à CONTRATADA são justificados com base em contratações
similares de outros entes públicos.

5. EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A quantidade estimada de cartões a serem disponibilizados é para 250 alunos, sendo o valor
mensal estimado do benefício a ser disponibilizado em cada cartão de R$ 100,00(cem reais)..

5.2. Os cartões devem ser emitidos apenas para usuários maiores de 18 anos e com CPF válido.
Caso o beneficiário seja menor de idade, o cartão respectivo deverá ser emitido em nome de um
responsável maior e capaz com CPF válido.

5.4. A CONTRATADA deverá entregar os cartões em embalagem lacrada na sede da
CONTRATANTE em até 08(OITO )dias úteis contados do recebimento do pedido e pagamento

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNCIONAL ELEMENTO DE
DESPESAS

020300 12.361.0036.2026.0000 339000
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do boleto, incumbindo à CONTRATANTE sua distribuição aos beneficiários.

5.4.1. Os cartões emitidos deverão permitir a habilitação de senha individual e intransferível
ou mecanismo similar, de forma a garantir privacidade e segurança na utilização.

5.4.2. Os cartões serão entregues bloqueados para uso, devendo ser desbloqueados pelos
beneficiários por meio doscanais disponibilizados pela CONTRATADA.

5.5. A CONTRATANTE deverá realizar os pedidos de crédito, quando achar necessário, por
meio do sistema próprio da CONTRATADA. Os créditos serão disponibilizados para uso pelos
beneficiários em até 2 (dois) dias úteis contados do pagamento, pela CONTRATANTE, dos
valores respectivos à CONTRATADA.

5.5.1. Os créditos ficarão disponíveis para utilização pelo beneficiário, sendo certo que os
valores serão expurgados caso não haja utilização do beneficiário pelo período de 90
(noventa) dias contados da data da disponibilização, após o qualos respectivos cartões serão
cancelados.

5.6. A CONTRATADA se obriga a manter rede de estabelecimentos credenciados para
fornecimento de gêneros alimentícios na Cidade de São Gonçalo do Gurguéia-PI composta por
estabelecimentos suficientes para atender os usuários, assegurando o regular repasse a tais
estabelecimentos dos valores decorrentes das compras efetuadas com os cartões emitidos nos
termos desta contratação, observadas as condições contratuais acordadas.

5.6.1. A rede credenciada poderá ser consultada a qualquer tempo pela CONTRATANTE e
pelos beneficiários no site disponibilizado pela CONTRATADA.

5.7. A CONTRATADA deverá prestar serviço de suporte ao usuário sendo realizado 24 horas
por 7 dias por semana, via central de atendimento telefônico

5.8. Os cartões defeituosos serão substituídos pela CONTRATADA em até 08(oito)dias úteis
contados da data da solicitação pelo usuário por meio da central de atendimento telefônico da
CONTRATADA, sendo entregues na sede da CONTRATANTE para distribuição ao
beneficiário.

5.8.1. Caso o defeito seja decorrente de mau uso pelo beneficiário, poderá ser cobrada tarifa
para emissão da segunda via do cartão, conforme tabela padrão de tarifas da
CONTRATADA.

5.9. Em caso de perda, roubo, furto ou extravio dos cartões, o cartão será imediatamente
bloqueado quando da comunicação da ocorrência por meio da central de atendimento telefônico
da CONTRATADA. Um novo cartão será emitido pela CONTRATADA em até 08(oito) dias
úteis contados da data da comunicação pelo usuário, sendo entregues na sede da
CONTRATANTE para distribuição ao beneficiário.

5.9.1.Ressalvadas as hipóteses de furto ou roubo devidamente formalizados em boletim de
ocorrência, poderá ser cobrada tarifa para emissão da segunda via do cartão, conforme tabela
padrão de tarifas da CONTRATADA, sendo a tarifa cobrada da CONTRATANTE.

5.9.2. O saldo de créditos disponível no cartão no momento do bloqueio será disponibilizado
para uso no novo cartão. Nada obstante, a CONTRATADA não se responsabiliza pelo uso
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indevido do cartão antes da comunicação de sua perda, roubo, furto ou extravio pelo usuário.

5.10. Os beneficiários poderão consultar o saldo de créditos e extrato de utilização do cartão a
qualquer tempo, por meio do site disponibilizado pela CONTRATADA.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Para habilitação jurídica, a interessada deverá apresentar:
 registro comercial, no caso de empresa individual;
 ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores; e,

 inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício.

6.2. Para qualificação econômico-financeira, a interessada deverá apresentar:
 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede daempresa, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto desta contratação;

 prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede da empresa;

 prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei; e,

 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa.

6.3. Para qualificação técnica, a interessada deverá apresentar:
 Atestado(s) de capacidade técnica expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público

ou privado comprovando ter a empresa desempenhado, de forma satisfatória, atividade
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta
contratação, aceito o somatório de atestados para comprovação da quantidade exigida;

6.4. Para qualificação econômico-financeira, a interessada deverá apresentar:
 balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois exercício social, já exigíveis,na

forma da lei;
 comprovação da boa situação financeira da empresa, baseada na obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir
dos dados resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das
informações do balanço da empresa, relativo ao último exercício, exigíveis na forma da
lei:

LG = ativo circulante + ativo realizável a longo prazo / passivo circulante +
passivo não circulante
SG = ativo total / passivo circulante + passivo não circulante
LC = ativo circulante / passivo circulante

 certidão negativa de falência ou recuperação judicial/extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da empresa.

6.5. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio.

6.6. A interessada deverá apresentar declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII
do art. 7º da Constituição Federal.
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6.7 Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, cópia autenticada ou em
via eletrônica, esta última alternativa em virtude das medidas de saúde pública adotadas durante
a atual epidemia.

7. PRAZO DA CONTRATAÇÃO

7.1 A contratação vigorará pelo prazo máximo de 12(doze) meses a partir da data de assinatura
do contrato.

8. FORMA DE REALIZAÇÃO E VALOR ESTIMADO
8.1. Forma de Realização: Credenciamento, considerando Acórdão TCU nº 5495/2022 – 2ª
Câmara 3.2.
8.2. Valor estimado: Público
8.3. Forma de Recebimento: Total

9. DA ADOÇÃO PELO USO DO CREDENCIAMENTO
9.1. A modalidade de contratação definida é o Credenciamento considerando que tem sido a
alternativa encontrada pela Administração Pública para contratar serviços de gerenciamento e
fornecimento de auxílio-alimentação e refeição, após a vedação do uso da taxa de administração
negativa, veiculada na Lei 14.442/2022, em razão da impossibilidade de uso de menor taxa de
administração como critério para a contratação.
10. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
10.1. A participação neste Credenciamento implica a aceitação, plena e irrevogável, das
normas constantes do Edital, dos seus apêndices e anexos. 10.1.1. Consórcio – Não será
permitida a participação de consórcio.
10.2. . Subcontratação – Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto deste
credenciamento.
10.3. 10.1.3. Participação de microempresa e Empresa de pequeno porte – Não será permitida a
participação de MEs e EPPs.

11. LOCAL DE ATUAÇÃO (REDE CREDENCIADA)
11.1. A rede credenciada mínima deverá estar no Municipio de atuação da Administração
licitadora.
11.2. Os créditos do cartão alimentação será utilizado pelos alunos matriculados na
modalidade EJA, por meio da quantidade mínima de estabelecimentos comerciais credenciados
para fornecimento de refeição e de gêneros alimentícios in natura.
11.3. A Contratada deverá ter como estabelecimentos credenciados, principalmente para
aquisição de alimentos, com a finalidade de permitir aos alunos o acesso a melhores preços e a
possibilidade de escolha de produtos. 11.4. A Contratada deverá apresentar a relação de
estabelecimentos credenciados.
11.4.2. A relação dos estabelecimentos credenciados deverá conter: razão social, nome fantasia,
natureza do serviço prestado, número de inscrições no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica,
endereço, telefone com DDD e e-mail.
12. DA ENTREGA, DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA EXECUÇÃO
DO CONTRATO
12.1. Os cartões alimentação serão entregues no seguintes endereço: "Avenida São Gonçalo s/n,
Bairro: Centro, São Gonçalo do Gurguéia-PI, na sede da Prefeitura Municipal
12.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência, na proposta apresentada e no contrato
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firmado, devendo ser substituídos, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades legais e contratuais.
12.3. Os serviços serão recebidos definitivamente (posterior ao recebimento provisório), após a
verificação da qualidade e quantidade, e consequente aceitação mediante Termo Circunstanciado.
12.4.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
12.5. A empresa contratada deverá prestar os serviços de administração, gerenciamento,
implementação, emissão e disponibilização de créditos em cartões eletrônicos, nas modalidades
refeição e alimentação, dotado de microprocessador com chip e pagamento por aproximação
(QR Code ou NFC), e recargas mensais de acordo com os valores pré-determinados neste Termo
de Referência.
12.6. O pagamento de refeições e gêneros alimentícios deverá ser operacionalizado por meio de
cartões eletrônicos, com chip de segurança, com sistema de controle de saldo e senha numérica
pessoal e intransferível para validação das transações eletrônicas, através de sua digitação em
equipamento pelo usuário no ato da compra nos estabelecimentos credenciados ou por
aproximação.
12.7. O cartão eletrônico deverá ter senha individualizada, e ser entregue em envelope lacrado
com manual básico de utilização e cartão bloqueado. O desbloqueio do cartão deverá ser feito
através de central de atendimento telefônico ou por outro sistema eletrônico/digital.
12.8. Em caso de furto, roubo, perda ou extravio ou imperfeição da confecção do cartão
eletrônico, a contratada terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para confeccionar e entregar outro
cartão à contratante que disponibilizará ao beneficiário, com os créditos já disponíveis para
utilização. a contratada deverá estar ciente de que NÃO haverá custo de emissão e reemissão de
cartões. 7.11. A contratante solicitará, sob demanda, por meio eletrônico, os valores dos créditos
para cada beneficiário a ser disponibilizado nos cartões. A empresa contratada deverá oferecer a
recarga e a consulta do saldo do cartão com chip, exclusivamente, através de sistema online.
7.12. Os créditos deverão ser disponibilizados nos respectivos cartões no dia agendado,
conforme prazo estipulado e solicitação, independentemente de ser dia útil ou não

8. VALOR ESTIMADO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. O valor total estimado total para a contratação é de R$ 300.000,00(trezentos mil reais)
correspondente ao valor total dos créditos a serem disponibilizados aos beneficiários dos cartões.

8.2. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das dotações orçamentárias da
Lei Orçamentária em vigor.

São Gonçalo do Gurguéia-PI, de 18 de Maio de 2025.

_________________________________
ROSELIDIA LUSTOSA DE SOUSA MARQUES
Prefeita Municipal de São Gonçalo do Gurguéia-PI


	3. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

